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DELIBERAÇÃO COLMAT Nº 23, DE 29 DE AGOSTO DE 2024. 

 

Define o aproveitamento de Disciplinas 

Obrigatórias do PPC 2008 que não têm 

equivalência no PPC 2023.  

 

A PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM 

ENGENHARIA DE MATERIAIS DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 

TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais e regimentais 

que lhe são conferidas, considerando: i) as diretrizes dos Artigos 3º e 4º da Resolução 

CEPE nº08/2023, de 09 de outubro de 2023, a qual aprova a Norma para a migração de 

matriz curricular nos Cursos de Graduação do CEFET-MG; ii) o que foi aprovado pela 

89ª Reunião do Colegiado do Curso de Engenharia de Materiais, realizada em 29 de 

agosto de 2024, 

 

DEFINE: 

 

Art. 1º A natureza das disciplinas do antigo Projeto Pedagógico do Curso (PPC), de 2008, 

que não têm equivalência com disciplinas da nova Matriz Curricular do PPC 2023: 

 

DISCIPLINA OBRIGATÓRIA PPC 2008 CH PPC 2023 

2EMAT.011 Fundamentos de Biotecnologia 60 Disciplina Optativa 

2DCSA-006 Organização Empresarial 30 Disciplina Eletiva 

2DG.018 Normalização e Qualidade Industrial 30 Disciplina Eletiva 

2EE.050 Fundamentos de Eletrônica e Instrumentação 30 Disciplina Eletiva 

 

Art. 2º A Complementação de Estudos de 30 h/a para a Disciplina Obrigatória 

2EMAT.007 Resistência dos Materiais Avançada (CH30) dos discentes que migraram 

para o novo PPC2023 e já cursaram essa disciplina anteriormente, de forma a integralizar 

60h/a da disciplina G00REMA0.01 Resistência dos Materiais. 

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor a partir desta data. 

 

 

Dê ciência. 

Cumpra-se. 

 

 

 

Prof.ª Dr.ª Mayra Aparecida Nascimento 

Presidente do Colegiado do Curso de Engenharia de Materiais 
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